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MOÇÃO N.º     /2024 

AUTOR: RONÁRIO DE SOUZA DA  SILVA 

ASSUNTO: Moção de Louvor e 

Reconhecimento à Sra. Ana do Carmo de 

Ávila 

 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, conforme Artigo 186, inciso V do Regimento Interno 

que seja concedida Moção de Louvor e Reconhecimento à Sra. Taís Rodrigues 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Ana do Carmo de Ávila, casada com o Sr. João Manoel há 66 anos, egressa de João Honório, veio a 

Residir em Resende, em 1972, ainda menina, hoje mulher virtuosa, abnegada, ou seja, abre das suas 

vontades para proporcionar o melhor a outrem, que verdadeiramente fincou suas raízes no lar, enquanto 

jovem mancebo, seu esposo é provedor. 

Cabe destacar que desta união, entre Ana do Carmo de Ávila, e seu esposo, gerou bons frutos, hoje 

com 87 anos, mãe de 11 filhos, 30 netos, 24 bisnetos e um tataraneto, Ufa !!não é brinquedo não!!   

 É compreensível naquele tempo não tinha tv, nem tão pouco as novelas, mas é justificável, casa cheia 

é sinônimo de fartura, dizem que casa não tem criança não tem meninice, aqui tem de sobra, grandes 

reuniões, mesa posta e muita comida, afinal comer é um pretexto para estarmos juntos. 

O que dizer de Dona Ana, Para mim a eterna “Vó Ana”, é uma mulher lutadora, aguerrida, serva do 

Deus Altíssimo, sua história de vida, nos remete a um passado muito humilde e difícil, mas nunca retirou-

lhe o sorriso, jamais lhe avistaram murmurando ou se queixando das dificuldades, mas sempre agradecida 

pelo ar que respira e gratidão ao bom Deus.  

Importante frisar que a mesma não é letrada, o que não lhe diminui, mas a muitos formou, sua trajetória 

de vida, foi forjada na luta na coragem e principalmente na honra em poder ser serva de Deus, aquém 

chamo de arquiteto de nossas vidas. 

Em que pese as labutas diária de campo e roça, e principalmente o acidente na vista, que lhe ocasionou 

a perda de uma das visões, não lhe impediu de sorrir, de continuar a servir, o tempero em sua comida 

inigualável.  

Mas foi por meio do conhecimento empírico e da faculdade da vida, ser tornou-se inspiração, aos 

filhos, aos netos e a família, muitos deles, graduados, bacharelados e até Doutores, que se orgulham do 

afago, do carinho e amor de mãe, incondicional dispensado a todos, es um exemplo de mulher, pois tens 

a beleza da flor e o perfume suave, parece um brocardo, mas não é, quem te conhece não esquece jamais. 

Sua história, reflete a realidade de muito nós, que faz o possível e o impossível em prol dos filhos. 
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Por tais razões, necessário se faz homenageá-la e reconhecer em vida, e dizer com tintas fortes, como a 

Sra. É importante contribui para com a minha formação 

Parabéns pelo Dia Internacional da Mulher!                   

           

                                                                                                                   

 

 

 

 

        Porto Real, 9 de março de 2024 

    RONÁRIO DE SOUZA DA  SILVA 
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